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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

DECRETO Nº 259/2025 
 

SÚMULA: Designa Servidoras para o 
Exercício da Função de Responsáveis 
Técnicas pela operação do Aterro 
Sanitário e de eventual Transbordo dos 
Resíduos Sólidos Urbanos do Municipio 
de Ariranha do Ivaí/PR e dá outras 
providências.                                                   

             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Ficam designadas as servidoras abaixo relacionadas 
para assumir a Função de Responsáveis Técnicas pela operação do Aterro 
Sanitário e de eventual Transbordo dos Resíduos Sólidos Urbanos desta 
Municipalidade. 

 
CAMILA CRISTINA BASSO, brasileira, portadora do RG nº 

123830008/SSP/PR, inscrita no CPF 087.498.429-78, ocupante do Cargo 
Efetivo de Engenheira Agrônoma; 

 
CLEYZE DE LIMA LOCH, brasileira, portadora do RG nº 133924515 

/SSP/PR e CPF 099.556.929-01, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheira 
Civil; 

 
                   Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado as disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e cinco 
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco (25/06/2025). 
  
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras  
providências. 
 
 
 

Decreto nº 256/2025 de 24/06/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Específica nº 1238/2025 de  
24/06/2025. 

Suplementação 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
05.002.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES AFINS 
05.002.20.608.0005.2.023. Manutenção e incentivo a Programas Agropecuários e afins. 

MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00  660 - 3.3.90.30.00.00 956 

Total Suplementação:  100.000,00 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 100.000,00 Receita: 1.7.2.4.99.01.01.00000000 Fonte: 956 
 100.000,00 Total da Receita: 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 24 de junho de 2025. 

Prefeito 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 258/2025 de 24/06/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 31.500,38 (trinta e  
um mil quinhentos reais e trinta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes  
Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
04.003.04.129.0004.2.018. Atividades do Departamento de Tributação 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100,00  99 - 4.4.90.52.00.00 01000 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.304.0012.2.100. Ações de Saúde - Vigilância Sanitária 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  4.000,00  348 - 3.1.90.13.00.00 01000 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
09.002.15.452.0010.2.050. Atividades do Departamento de Obras 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.720,13  370 - 3.1.90.11.00.00 01000 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
10.002.08.245.0015.2.057. Manutenção das Atividades PAIF 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 16.680,25  458 - 3.1.90.11.00.00 01000 

Total Suplementação:  31.500,38 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.1.040. Equipamento e Veículos para Saúde Pública 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.100,00  286 - 4.4.90.52.00.00 01000 

44

ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2768 |ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2768 | Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 25 de Junho de 2025Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 25 de Junho de 2025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 25/06/2025 às 22:45:55

                             4 / 19



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
10.002.08.245.0015.2.057. Manutenção das Atividades PAIF 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  468 - 3.3.90.39.00.00 01000 

10.002.08.245.0015.2.058. Manutenção Atividades SPI e PcD no Domicílio 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 1.033,72  472 - 3.3.90.36.00.00 01000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.640,46  474 - 4.4.90.52.00.00 01000 
10.002.08.245.0016.2.077. Implantação e Manutenção do CREAS 

OBRAS E INSTALAÇÕES  14.726,20  484 - 4.4.90.51.00.00 01000 

Total Redução:  31.500,38 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 24 de junho de 2025. 

Prefeito 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 021/2025  

 

CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: ADEMIR ROBERTO 
CPF/MF: 369.040.821-00 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção 
das Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, 
para o atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação). 
VALOR: R$ 1.396,53 (um mil, trezentos e noventa e seis reais e cinquenta e três centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
INÍCIO: 25/06/2025 

TÉRMINO: 24/06/2026  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2025, Inexigibilidade nº 003/2025 
homologada em 25/06/2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25/06/2025. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 022/2025  

 

CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: ALESSANDRA FURLAN BOIKO  

CPF/MF: 063.997.029-09 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção 
das Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, 
para o atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação). 
VALOR:  R$ 3.676,06 (três mil, seiscentos e setenta e seis reais e seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
INÍCIO: 25/06/2025 

TÉRMINO: 24/06/2026  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2025, Inexigibilidade nº 003/2025 
homologada em 25/06/2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25/06/2025. 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 023/2025  

 

CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: DAIANE BARBOSA DA SILVA 
CPF/MF: 082.390.169-60 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção 
das Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, 
para o atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação). 
VALOR:  R$ 2.455,89 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e nove 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
INÍCIO: 25/06/2025 

TÉRMINO: 24/06/2026  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2025, Inexigibilidade nº 003/2025 
homologada em 25/06/2025. 
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DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25/06/2025. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 024/2025  

 

CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: DENILSA APARECIDA FURLAN BOIKO 
CPF/MF: 006.174.799-84 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção 
das Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, 
para o atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação). 
VALOR:  R$ 1.783,68 (um mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
INÍCIO: 25/06/2025 

TÉRMINO: 24/06/2026  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2025, Inexigibilidade nº 003/2025 
homologada em 25/06/2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25/06/2025. 
 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 025/2025  

 

CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: ROSA BOIKO 
CPF/MF: 725.442.449-68 

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção 
das Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, 
para o atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação). 
VALOR:  R$2.736,17 (dois mil, setecentos e trinta e seis reais e dezessete centavos 

PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
INÍCIO: 25/06/2025 

TÉRMINO: 24/06/2026  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2025, Inexigibilidade nº 003/2025 
homologada em 25/06/2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25/06/2025. 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 026/2023  

 

CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: NEIDE MARIA FURLAN PRADO 
CPF/MF: 779.172.199-68 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção 
das Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, 
para o atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação). 
VALOR: R$ 7.098,88 (sete mil e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
INÍCIO: 25/06/2025 

TÉRMINO: 24/06/2026  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2025, Inexigibilidade nº 003/2025 
homologada em 25/06/2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25/06/2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 027/2025  

 

CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: PEDRO JUSTINO BORGES 
CPF/MF: 021.710.059-71 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção 
das Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, 
para o atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação). 
VALOR:  R$ 2.164,80 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
INÍCIO: 25/06/2025 

TÉRMINO: 24/06/2026  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2025, Inexigibilidade nº 003/2025 
homologada em 25/06/2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25/06/2025. 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 028/2025  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: RUTH JUSTINO BORGES BOIKO 
CPF/MF: 917.165.439-91 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção 
das Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, 
para o atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação). 
VALOR:  R$ 2.313,20 (dois mil, trezentos e treze reais e vinte centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
INÍCIO: 25/06/2025 
TÉRMINO: 24/06/2026  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2025, Inexigibilidade nº 003/2025 
homologada em 25/06/2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25/06/2025. 
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HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

 
 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção 
das Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, 
para o atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação). 
Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 024/2025, ante as 

justificativas que se embasam nos termos da legislação vigente, o Prefeito Municipal resolveu 

HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a aquisição do objeto supramencionado, 
perfazendo o valor total de R$23.625,21 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e cinco e vinte e 
um), em favor de: Ruth Justino Borges Boiko com o total de R$2.313,20 (dois mil, trezentos e 

treze reais e vinte centavos). Ademir Roberto com o total de R$1.396,53 (um mil, trezentos e 

noventa e seis reais e cinquenta e três centavos). Alessandra Furlan Boiko com o total de R$ 

3.676,06 (três mil, seiscentos e setenta e seis reais e seis centavos). Daiane Barbosa Da Silva, 

com o total de R$ 2.455,89 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e nove 

centavos). Denilsa Aparecida Furlan Boiko com o total de R$ 1.783,68 (um mil, setecentos e 

oitenta e três reais e sessenta e oito centavos).  Neide Maria Furlan Prado com o total de 

R$7.098,88 (sete mil e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos). Rosa Boiko com o total 

de R$2.736,17 (dois mil, setecentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) e Pedro Justino 
Borges, com o total de R$ 2.164,80 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 

Para a efetivação da presente inexigibilidade levou-se em conta a inviabilidade de competição 

em função da contratação de todos, vedação de preferência, critério espacial e, sobretudo o 

melhor preço, visando o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 745/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 24/06/2025  

Data Fim: 24/06/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,65 

Valor Total: 27,65 

Município de Destino/UF: Cornélio Procópio/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-410640 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no Hospital Regional Cornélio Procópio. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 
                       Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e cinco (25/06/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 746/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 25/06/2025  

Data Fim: 25/06/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17 

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ    Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no Hospital Universitário Cajuru. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e cinco (25/06/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

1111

ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2768 |ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2768 | Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 25 de Junho de 2025Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 25 de Junho de 2025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 25/06/2025 às 22:45:55

                            11 / 19



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 747/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Adriano de Araújo Miguel 

Data Início: 25/06/2025  

Data Fim: 25/06/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06  

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e cinco (25/06/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 748/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 25/06/2025  

Data Fim: 25/06/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Mamborê-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:30 e às 12:30 horas no Hospital de Olhos (DR.PRIME). 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e cinco (25/06/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 749/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 25/06/2025  

Data Fim: 25/06/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06  

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:30 e às 08:30 horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e cinco (25/06/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 750/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 25/06/2025  

Data Fim: 25/06/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Guarapuava-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no Hospital Regional Centro Oeste. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e cinco (25/06/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 751/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Sandro Jose de Assis   

Data Início: 25/06/2025  

Data Fim: 25/06/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes  

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit     Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Acompanhar paciente de emergência até o Hospital da Providência. 

 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e cinco (25/06/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 752/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  

Data Início: 30/06/2025  

Data Fim: 02/07/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e III. 
Valor unitário: 02 x 974,88 = 1.949,76 + 243,72 = 2.193,48 
Valor Total: 2.193,48 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na Capital do Estado, comparecer no Gabinete 

do deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva (Cobra Repórter), SEAB (Secretaria de 

Estado da Agricultura e do Abastecimento), DETRAN (Departamento Estadual de 

Trânsito), CARBONI, com objetivo de buscar melhorias e atender as demandas do 

Município.  

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e cinco (25/06/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

1717

ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2768 |ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2768 | Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 25 de Junho de 2025Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 25 de Junho de 2025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 25/06/2025 às 22:45:55

                            17 / 19



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 753/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: Marcelo José dos Santos Petriolli  

Data Início: 30/06/2025  

Data Fim: 02/07/2025 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I e III. 
Valor unitário: 02 x 487,44 =974,88 + 97,49 = 1.072,37 

Valor Total: 1.072,37 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Acompanhar o Gestor Municipal no cumprimento de agenda na 

Capital do Estado, comparecer no Gabinete do deputado Estadual Devanil Reginaldo 

da Silva (Cobra Repórter), SEAB (Secretaria de Estado da Agricultura e do 

Abastecimento), DETRAN (Departamento Estadual de Trânsito), CARBONI, com 

objetivo de buscar melhorias e atender as demandas do Município.  
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e cinco (25/06/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 754/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária  

Nome do Servidor: Ademir Rodrigues Paulino  

Data Início: 30/06/2025  

Data Fim: 02/07/2025 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I e III. 
Valor unitário: 02 x 487,44 =974,88 + 97,49 = 1.072,37 

Valor Total: 1.072,37 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Acompanhar o Gestor Municipal no cumprimento de agenda na 

Capital do Estado, comparecer no Gabinete do deputado Estadual Devanil Reginaldo 

da Silva (Cobra Repórter), SEAB (Secretaria de Estado da Agricultura e do 

Abastecimento), DETRAN (Departamento Estadual de Trânsito), CARBONI, com 

objetivo de buscar melhorias e atender as demandas do Município.  
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Junho de dois mil e vinte e cinco (25/06/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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